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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 00 PIAUI 
CNPJ N•: 01.612.558/0001-90 

AVISO DE CANCELAMENTO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N• 002/2024 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 

O President e do Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc, em consonãncia com seus pares, 

COMUNICA aos int eressados, o CANCELAMENTO da CATEGORIA 04 (DANÇA E 

CULTURA POPULAR), vinculado ao Instrum ent o Convocat ório em epígrafe, t endo em 
vista a desistência de proponentes e a Inexistência de outras propostas para referida 
categoria. 

Ist o post o, a fim de dar publ icidade aos atos da administração, informam os que 
posteriormente será aberto novo procedim ento, visando a cont emplação da referida 
categoria. 

Por fim, ressalt amos que as demais categorias permanecem Inalteradas, estando 
devidamente habilitadas e com propostas exequíveis. 

Bela Vista do Piauí/PI, 14 de out ubro de 2024 . 

EDIMÁ LUIS DE SOUSA 

Presidente do Comitê Gestor da Lei Ald ir Blanc 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
CNPJ n t 01,612 ,558/0001-90 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N• 005/2024 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ-PI 

A Prefeitura Municip al de Bela Vist a do Piauf;PI, torna públlco a criação e regulamentação do Edital como 

Instrumento de democratização e universalização do acesso à cultura no m unicípio de Bela Vista do Piau í 

- PI, com beneficias provenientes da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB - l.ei Federal 

n• 14.399, de 08 de julho de 2022. 

1. DOOBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Edita l o Chamamento Público para seleção e premiação d e propostas 

culturais, que visam beneficiar ações desenvolvidas pelos fazedores de cu ltura residentes no ambito do 

m unicipio de Bela Vista do Piauí - PI. 

1.2. As areas e segmentos culturais contemplados neste edital são: 

1.2.1 Cultura Popular, Dança; 

Parágrafo único : A Prefeitura Munlcipal poderá aceitar Projetos que não estejam previstos, desde que 

sejam considerados compatíveis com algum as das áreas descritas neste Edita l, que sejam relevantes e 
contribuam para o desenvolvimento cultural dei município. 

1.3. Os agentes culturais devem seguir aS predeterminações deste Edita l, sendo avaliados por um 

Comitê Gestor de acordo com os critérios, prazos e derrlais determinações. 

1.4. Com esta premiação, pretende-se fomentar e estimular a recuperação do setor cultura l em todo o 

territór io de Bela Vist a do Piauí, considerando a democratização do acesso, a inclusão social, a 

diversidade, a acessibilidade e a sustentabil idade nas ações a serem beneficiadas. 

1.5. Assim que escolh ido será firmado contrato para dar inicio a execução. 

l ,6. Dessa maneira, o fomento aos projetos selecionados e o cumprimento da lei contribui para o 

incremento da economia artística, criativa e cultural, garantindo o acesso con t inuado a cu ltura e 

reconhecendo a cu ltura como um d ireito fundamenta l que deve ser assegurado a todos. 

2, DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. Realização de programas, projetos e ações visando à difusão de obras de caráter art ístico e cultural; 

apoio a produções audiovisuais e jogos eletró n icos; exposições, festivais, festas populares, fei ras e 

espetácu los; cursos de formação para profis.sionais da cultura, estudos e pesquisa nas diversas áreas 

culturais; serviço educativo de museus, de centros c'ulturais, de teatros, de cinemas e de bibliotecas, 

inclusive formação de público na educação básica; residência artística e intercâmbio cultural; proteção e 

preservação do património cultural imaterial; inventários e incentivos para manifestações culturais 

brasileiras em r isco de extinção; transporte e seguro de objetos de valor cultural; planos anuais e 

plurianuais de instit uições e grupos culturais; aquisição de ingressos de eventosartísticos para d istribuição 

gratuita; outras ações considerados relevantes por sua dimensão cultural e interesse público , nos termos 

do artigo so da Lei 14.399/2022. 

2.2. O va lor total disponibilizado para este Edital é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para pessoas fís=/icas 
ou pessoas juridicas para a seguinte categoria: 

1. Categoria 1 - 3 (três) prêmios para atividades e expresões artistice culturais de dança e cultura 

popular no valor de R$ 4 .000,00 (quatro mil reais) cada que se enquadrem no item 1.2.1 
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3 . I N SCRIÇÃO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E BELA V ISTA DO PIAUI 
CNPJ n• 0 1 .. 612.558/0001-90 

A partir da data de publicação deste Edita l nos meios oficiais de comu nicação do m u nicípio, fica 
estabelecldo: 
Período de Inscrição 
Início: 18 de outubro de 2024 
Término: 21 de outubro de 2024; 

e) Entrega do conteúdo necessário para Inscrição, tal como resumo, objetivos, ficha técnica, 
orçamento, cronograma, anexos, locais de realização das atividades, público-alvo e outros na sede 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

b) Julgamento, critérios de avaliação e afins será no dia 22 de outubro de 2024; 

c) Perfodo d e publicação dos resu ltados e demais Informações relativas que j u lgar necessárias para 
orientação serão feitas até dla 23 d e outubro de 2024; 

d) Caberá resursos contra o resultado no prazo de um dia; 

e) Resultado fi nal até o dia 25 de outubro de 2024. 
3.1. As Inscrições devem ser feitas na Secretaria Municipal de Educação e Cu ltura, até o dia 21 de 

outubro de 2024. 
3.2. Poderão se Inscrever produtores culturais ou gru pos culturais e artísticos, 

3.3. Sendo Pessoa Física ou Jurídica, que teDha os d ireitos sobre o conteúdo, contribuinte do município, 
com re sidência em Bela Vista do Paluí - PI há, pelo menos, 2 (dois) anos. 
3.4. Não poderão ser proponentes órgãos ou entidades da Administração Pública, direta ou 
indiretamente, Federal, Estadual ou Municipal , 
3.5. O responsável técnico/artístico deve ser o próprio proponente ou terceiro por este contratado para 
contribuir artist icamente. 
3 .6. O Edital corresponde a agentes cu lturais que se enquadrem nas áreas previstas no item 1.2 deste 
Edftêll. A Comprovaçãode atuação se dará por melo de portfólio (ficha de Inscrição; declaração de 
afrodescendênda, quando aplicável; descendência lndfgena ou cigana, quando aplicáve l e declaração de 
repre sentatividade, quando aplicável.) a ser entregue na Secretaria Munlclpêll de Educação e Cultura 
j untamente com a Inscrição do Projeto. 
3.8. Terão di ferencial na ava liação os projetos que abrangerem o contexto ardstico-cultura l loca l e 
apresentarem trabalhos autorais. 

3.9. Entende-se como Projeto Cultural : plano5', ações ou conjunto de ações criadas, em um determinado 
tem po e com determinado orçam ento, apresent adas em formulário específico e selecionadas por meio 
de avallação, que visam a criação de um Produt o Cult ur:a l com destinação exclusivamente pública. 
3.10. Entende-se como Produto Cultu ral: o objeto fi nal do Pro jeto, com relevãncla e contribuição cultural 
para o município de Bela Vista do Piauí-PI e apresentação e realização, no município. 
3.11. Somente poderão ser in scritos os Projetos Culturais q ue visem a exibição, utilização e circulação de 
bens, obras e produtos, bem como a realização de eventos ou outras formas amplas de divulgação 
cultura l. 

~;~f e~i.::o0p~:::•:n,:ã:ó ::::: ,::~ ~:~~•::,::d:,:;:,:::::~::o 0n:.::::;~::_0s~:o :~::::::::,• 
ou Jurídica. 

3.14. Após a Inscrição, os Projetos só poderão ser alterados ou modificados em qualquer esfera, sej 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
CNPJ n • 0 1.612.5 58 / 0001-90 

técnica, de cronograma, orçamentária e outras, mediante solicltaç:!io do Com itê Gestor . 
3 .15. A s organizações socia is só poderão pleitear recursos se o Projeto não estiver contemplado em 
contrato de gestão ce lebrado com a Administração Pública de qualque r esferae se o mesmo tiver caráter 
art ístico-cultural. 
Parágrafo único: Todos os Proje tos apresentados no ato da inscrição, desde que at endam a todas as 
exigências legais, serão aceitos e considerados como Inscritos. 

4 . DOCUM ENTAÇÃO 

4 .1. O proponente, Pessoa Física ou Juríd ica, deve entregar o formulário de Inscrição corretamente 
preenchido nos moldes do Edital, juntamente ·com a apresentação do Projeto compatível com a área 
escolhida e toda a documentação so licitada, êonforme d iscriminado abaixo: 

Pesso a Física 

a) Ter, no m ín imo, 18 anos completados até o final do i:,razo de inscrição do Edital ; 

b) Cópia d e cédula de identidade e do CPF; 

e) Cópia de documentos (conta d e luz, agua, te lefone ou outras) que comprovem residência do 
proponente no municipio d e Bela Vista do Piauí no mínimo de 2 (dois) anos (demonstrando residência 
com o áocumento do período mais antigo e do período mais recente); 

d) Currículo do proponente com qualifi cação compatíve l a área escolh ida para participar do Edital; 
apresen tando documentos va lidos que comprovem o mesmo (currículo, dlplomas, certificados, notas 
fiscais, contratos, declarações, fotos e afins). 

e) As Pessoas Físicas deverão estar com cadastro cultura l na sed e da Prefeitura Municip al; 

f) Agente Cultural poderá se inscrever em um único projeto, seja individual ou coletiva; 

OBSERVAÇÕES: 

1- NÃO PODERÁ HAVER DUPLICIDADE OE CADAST RO. 0 ARTISTA DEVERÁ OPTAR EMREALIZAR A 
INSCRIÇÃO COMO PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, APRESEN TANDO UM ÚNICO PROJETO. 

2- EM CASO OE PARTICIPAÇÃO OE MENORES CONVIDADOS PARA APRESENTAÇÃO, SERÁ OBRIGATÓRIA 
A A U TORIZAÇÃO DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PeS$o a Juríd ica 

a) Registro Com ercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato construtivo e todas as demais alterações devidamente registradas; 
e) Prova de inscrição no CNPJ; 

d) Prova de inscrição no Estado o u declaraçlio de Não-Inscrição; ' 
e) Prova de Inscrição Municipal; 

f) Certidão conjunto nega tiva de débitos relativos aos tributos federais e a d ívida ativa d a união; 
g) Prova de regularidade fisca l com a Fazenda Estadual; 

h) Prova de regularidade f iscal com a Fazenda Municipal; 
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